
 

 

 

INFORMAÇÃO AOS EXPOSITORES 

 

As condições de participação e regras de funcionamento da MOSTRA PIAS – VINHO|CULTURA|GASTRONOMIA| 

seguem o disposto no Regulamento das Feiras, Venda Ambulante e Atividades de Prestação de Serviços 

de Restauração ou Bebidas não Sedentária do Município de Serpa, publicado no Diário da República, 2ª 

série, de 14 de fevereiro de 2017, designadamente Secção II (Das Feiras Temáticas), subsecção I, artigos 

22º a 28º, subsecção II, artigos 29 a 31º e subsecção IV, artigos 32º e 33º, e dão cumprimento à 

deliberação de Câmara Municipal de Serpa de 16 de outubro de 2019. 

1. DATA E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

A Mostra decorre de 13 a 15 de dezembro o seguinte horário:  

O horário de encerramento da zona afeta às tasquinhas poderá prolongar-se-á até às 05h00, à exceção do 

último dia, que encerra às 24h00. 

2. ORGANIZAÇÃO GERAL DA MOSTRA PIAS 

 2.1 INSTALAÇÃO, HORÁRIOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM  

a) A instalação dos expositores deve efetuar-se no prazo indicado, para que os expositores iniciem a sua 

atividade à hora de abertura. 

b) A existência de espaços encerrados durante o horário de realização da Mostra poderá determinar a 

não participação em eventos futuros promovidos pela Junta de Freguesia. 
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Domingo 

(15 dezembro) 

Segunda-feira 

(16 dezembro) 

8h00 às 17h00 8h00 às 20h00 Até às 16h00 22h00 às 24h00 8h00 às 17h00 



 

 
 

 

2.2 DECORAÇÃO E LIMPEZA  

a) A montagem dos stands é da responsabilidade da Junta de Freguesia de Pias, exceto quando se trate 

de stands propriedade dos expositores. 

b) É proibida a alteração da estrutura dos stands bem como a aplicação de pregos ou outros materiais 

que possam causar danos na mesma estrutura. 

c) A organização interna dos stands e decoração é da responsabilidade dos expositores. 

a) A limpeza das áreas comuns da Mostra é da responsabilidade da Organização, sendo a limpeza dos 

stands da responsabilidade dos expositores. 

3. SEGURANÇA E REGRAS DE FUNCIONAMENTO  

b) A segurança geral do local onde decorre a Mostra é da responsabilidade da Organização, sendo a 

segurança dos stands, dos produtos expostos e de bens pessoais, da responsabilidade dos expositores. 

c) A Organização não se responsabilizará por perdas ou danos em qualquer stand, produtos expostos, 

materiais, mercadorias ou bens pessoais. 

d) É expressamente proibido confecionar ou cozinhar nos stands localizados fora da área afeta a esse 

fim. 

e) A afixação de publicidade por parte de cada expositor está condicionada à área que lhe foi atribuída. 

f) A instalação de sistema sonoro nos stands não poderá prejudicar o bom funcionamento do evento 

nem causar incómodo ao público, arrogando-se a Organização o direito a pronunciar-se sobre o 

funcionamento dos aparelhos. 

g) A Organização disponibiliza um Secretariado permanente que funciona como serviço de apoio. 

4. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO E PARTICIPAÇÃO 

a) Podem participar como expositores todas as pessoas individuais ou coletivas que exerçam atividades 

enquadradas no âmbito da Mostra. 

b) A Organização reserva-se o direito de recusar qualquer inscrição, se entender que a representação em 

causa não se insere no âmbito do evento. 

c) O expositor não pode ceder, subalugar ou partilhar o direito de ocupação do respetivo stand.  

d) Se assim exigirem os interesses gerais da Mostra, a organização pode alterar a localização, área ou 

disposição do espaço solicitado por cada expositor, justificando sempre os motivos dessa decisão. 



 

 
e) Quando, por conveniência da organização geral do espaço, houver necessidade de aumentar o espaço 

atribuído a um participante, a este não lhe será imputada a diferença de valor que teria de pagar pela 

ocupação desse espaço. 

5. INSCRIÇÕES E PAGAMENTO  

a) Os interessados em participar devem efetuar a sua inscrição, devidamente preenchida e assinada até 

dia 22 de novembro. 

b) A título excecional os expositores participantes estão isentos de pagamento do respetivo stand. 

6. CONTACTOS  
   

Morada 
 

Telefone Correio eletrónico 

Junta de Freguesia de Pias 
Rua Luís de Camões n.º 33 

7830-260 

 
284 858 234 

 
geral@freguesiadepias.pt 
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